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ATO DA PRESIDENCIA N. 14/2026. 

 

Autoriza adiantamento para suprimento de fundo de caixa, para pronto 

pagamento de pequenas despesas. 

 

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SERRANÓPOLIS DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

REGIMENTAIS, 

RESOLVE: 

 Art. 1º - Autorizar, de acordo com a solicitação em anexo, baseada na Lei n.° 

2441/2023, de 30 de novembro de 2023, adiantamento no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais), para Outros Serviços de Terceiros P.J ao Servidor Rodrigo 

Ribeiro Nascimento, portador do CPF 098. -24. 

 Art. 2º - O adiantamento ora autorizado visa cobrir despesas de pronto 

pagamento do Poder Legislativo Municipal de Serranópolis do Iguaçu. 

 

 Sala da Presidência da Câmara Municipal de Serranópolis do Iguaçu, 01 de 

abril de 2026. 

 

 

 

 

 

Maria Madalena Bertolini 

Presidente 
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-Brasil e 
Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a Medida Provisória 

2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por: 
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